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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 005/2012, DE 30 DE AGOSTO DE 2012.

Institui normas de conduta para os laboratórios de 
ensino do  Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul - Câmpus 
Erechim.

O Diretor pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio 
Grande do Sul - Câmpus Erechim, no uso de suas atribuições legais, institui  normas  de 
conduta para os laboratórios de ensino.

DOS OBJETIVOS

Art.1º  Este documento tem como objetivo estabelecer regras gerais de conduta nos 
laboratórios com vistas à prevenção de acidentes, de  doenças decorrentes do trabalho dos 
servidores e de  doenças  decorrentes  das atividades dos discentes, de modo a tornar 
compatível, permanentemente, o processo educativo com a preservação da vida e da 
integridade física, bem como com a promoção da saúde dos servidores e dos discentes.

§1º As regras gerais de conduta estabelecidas neste documento deverão ser respeitadas 
pelos servidores e pelos discentes do Câmpus.

§2º As regras gerais de conduta estabelecidas neste documento não se aplicam aos 
laboratórios de Informática.

DAS RESTRIÇÕES

Art.2º São condutas vedadas aos usuários durante as atividades nos laboratórios:
I. Comer, beber, fumar ou aplicar cosméticos no interior dos laboratórios;
II. Usar sandálias ou outros calçados abertos;
III. Usar relógios, brincos, anéis, colares, pulseiras ou outros acessórios;
IV. Utilizar aparelhos eletrônicos durante as atividades;
V. Respirar vapores e gases;
VI. Ingerir reagentes de qualquer natureza;
VII.Remover ou alterar qualquer dispositivo de proteção coletiva;
VIII.Operar equipamentos sem a prévia instrução e autorização do professor ou 
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responsável.

Art.3º É  vedada a entrada de pessoas estranhas aos laboratórios sem a autorização 
prévia do professor ou responsável.

DAS OBRIGAÇÕES

Art.4º São obrigações dos usuários durante as atividades:
I. Respeitar as advertências do professor ou responsável sobre perigos e riscos;
II. Tomar os devidos cuidados com os cabelos, sobretudo os longos, mantendo-os presos;
III. Guardar casacos, pastas e bolsas nas áreas indicadas;
IV. Trabalhar em local bem ventilado e bem iluminado, livre de obstáculos ao redor dos 

equipamentos;
V. Certificar-se da existência de águas nas torneiras, antes de iniciar as tarefas diárias, 

nos laboratórios em que haja reagentes químicos;
VI. Usar material adequado e seguir o roteiro de aula prática fornecido pelo professor, 

nunca fazer improvisações ou alterar a metodologia proposta;
VII. Manusear substâncias químicas com o máximo cuidado;
VIII. Providenciar a limpeza imediatamente, ao derramar qualquer substância, utilizando 

material próprio para tal;
IX. Utilizar, para fins de pipetagem, dispositivos mecânicos auxiliadores tais como peras 

de borracha ou pipetadores automáticos.

Art.5º São obrigações dos usuários ao término das atividades:
I. Limpar quando necessário e guardar os materiais em seus devidos lugares;
II. Desligar todos os equipamentos, fechar janelas e armários, bem como desligar as 

lâmpadas ou luminárias.

Art.6º Os laboratórios devem ser mantidos limpos e livres de todo e qualquer material 
não relacionado às atividades nele executadas.

Art.7º  É obrigatória a utilização dos equipamentos de proteção individual (EPI) 
indicados para cada ambiente.

Art.8º  Em caso de acidentes, avisar imediatamente ao professor ou ao técnico 
responsável.

DAS PENALIDADES

Art.9º O desrespeito, por parte do discente, às normas estabelecidas nesse documento, 
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poderá acarretar em penalidades previstas no Regimento Disciplinar do Câmpus, sendo que o 
professor ou responsável terá autonomia para decidir sobre a permanência ou não do discente 
nos laboratórios. 

 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.10 As normas de conduta específicas, que visam contemplar particularidades de 
cada laboratório, deverão ser elaboradas pelos professores ou responsáveis, sendo que não 
substituem nem anulam as normas gerais de conduta estabelecidas neste documento.

Art.11. Os casos omissos nesta Instrução Normativa serão decididos pela Direção de 
Ensino.

Art.12 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Art.13 Revogam-se as disposições em contrário.

Sérgio Wesner Viana
Diretor-Geral
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